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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n.  08/2026 

 

1.  OBJETO 

1.1. O Presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de confecção e instalação de rufo dentado para o reparo da cobertura 

do Plenário da Câmara Municipal de Suzano, conforme especificações mínimas e quantidades 

constantes na tabela abaixo. 

1.2. Tabela I – Especificações e quantidades 

ITEM Especificação CATMAT 
Unid. de 

medida 

Qtde. 

total 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

-Rufo dentado para telha 
trapezoidal, chapa nº 24, em 
galvalume, com 25cm de 
desenvolvimento e acabamento 
galvanizado natural, com instalação 
a ser realizada na cobertura do 
Plenário da Câmara de Suzano. 

-Rufo dentado, sem dobra de fundo; 

-Revestimento de galvalume sobre o 
aço;  

-Conferência das medidas deverá ser 
realizada “in loco”; 

-Seu formato será trapezoidal e com 
geometria de encaixe nas telhas; 

**não 

encontra

do 

METRO 

LINEAR 
110 R$ 85,00 R$ 9.350,00 

 

1.2.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 

Termo de Referência. 

1.2.2. O objeto de contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamenta o disposto no Decreto Federal nº 10.818, de 2021. 
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1.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, enquadrando-se nas 

características descritas no Art. 6, Inc. XIII, da Lei Federal nº.14.133/21. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura 

do contrato, com prazo de vigência prorrogado automaticamente quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, na forma do artigo 111 e parágrafo único, incisos I e 

II da Lei n° 14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição do objeto demandado neste Termo de Referência está prevista no PCA 2026, 

de 19 de dezembro de 2025, DETALHAMENTO DE DESPESA – 339039 – Outros serviços de 

terceiros/PJ, Cód. 374 – Outros serviços de terceiros/PJ – Outros 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A contratação do serviço visa dispor rufo confeccionado sob medida para a cobertura 

do Plenário da Câmara Municipal de Suzano, contribuindo para eliminar as infiltrações de água 

presentes no plenário e trazendo maior conforto aos parlamentares, seus auxiliares, servidores 

e munícipes que frequentam esta edilidade. 

A contratação é parte de outros serviços de impermeabilização que serão realizados com a 

finalidade de eliminar os vazamentos e infiltações atualmente existentes, almejando-se a 

segurança dos presentes ao se evitar desde piso escorregadio, queda parcial do teto ou até 

mesmo choques decorrentes de descarga elétrica promovida pelo contato da água com a rede 

elétrica, além de garantir o pleno andamento das sessões desta Casa. 

Durante o ciclo de vida do serviço — que compreende contratação e instalação, deve-se alocar 

o material em local bem conservado e realizar a sua instalação de modo a evitar seu dano e 

posterior invalidez, não causando prejuízo ao erário nem indisponibilidade de tempo para 

execução das obras. 

3.2 A solução especificada e que se pretende adquirir refere-se à contratação dos serviços 

especializados com fornecimento de materiais, via dispensa de licitação. Acredita-se que este 

modelo torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando 
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a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos 

administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como viabilizar o critério de 

economicidade e sustentabilidade para a Administração.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Na execução do contrato está sendo apontada a exigência de que deverão ser 

observadas as normas de sustentabilidade vigentes em todas as etapas de execução, devendo 

ser dada preferência a produtos de baixo impacto ambiental, bem como a produtos reciclados 

e recicláveis. 

4.2. Os serviços devem ainda adotar critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis.  

4.3. A empresa a ser contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas 

na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, tais como:  

4.3.1. racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes e 

substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

4.3.2. gestão correta dos resíduos sólidos, a fim de reduzir o impacto no meio ambiente por 

meio da classificação das sobras para o descarte adequado.  

4.4. A empresa a ser contratada deverá manter as áreas de trabalho sempre limpas, 

organizadas e sinalizadas, sendo de sua inteira responsabilidade a proteção e segurança do 

pessoal envolvido nos serviços, bem como a prevenção de acidentes com os servidores e demais 

usuários do prédio.  

4.5. Quando necessário, a empresa a ser contratada deverá prezar pela utilização de 

andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material que permita a reutilização.  

4.6. Durante toda a execução do contrato, deverá ser observada a não geração, a redução, 

a reutilização, a reciclagem e o tratamento dos resíduos sólidos (quando possível), assim como 

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

4.7. O serviço de remoção de entulho (resíduo gerado pelas atividades da construção civil), 

se vir a ser gerado, será de responsabilidade da empresa executora, não sendo permitido o seu 

acúmulo no local da execução.  
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4.8. Ademais, a empresa a ser contratada deverá prover a disposição desses resíduos, 

eventualmente produzidos, atendendo às normas de proteção ao meio ambiente (descarte 

ecologicamente correto) bem como as melhores práticas de sustentabilidade ambiental. 

Sempre que possível, deverá efetuar o reaproveitamento dos resíduos.  

4.9. Em nenhuma hipótese a empresa a ser contratada poderá dispor os eventuais resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

Subcontratação 

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. A contratada não poderá 

subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.11. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021 em razão do valor e da baixa complexidade do objeto. 

 

 

Vistoria facultativa  

4.12. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é de suma importância para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h às 16h.  

4.13. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.14. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.15. O agendamento da visita deverá ser realizado previamente pelo telefone (11) 4744-

8000 ramal 8056 – Sra. Alessandra Silva ou pelo e-mail alessandra@camarasuzano.sp.gov.br. 

Será emitido o Atestado de Visita Técnica ao interessado, após a realização da visita.  
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4.16. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme ANEXO A deste Termo de Referência.  

4.17. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Indicação e/ou vedação de marca/modelo/produto 

4.18. Na presente contratação não há vedação de marca/modelo/produto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1.  O serviço será realizado nas dependências da Câmara Municipal de Suzano, situada na 

Rua Três Poderes, 65 – Poderes, 65 – Bairro Jardim Paulista – Município de Suzano – Estado de 

S. Paulo, CEP 08675-225, no período de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 16:00 

(horário oficial de Brasília), mediante agendamento que será efetuado após a emissão da 

Autorização de Serviço (A.S.), no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa e aprovação da autoridade competente.  

5.2. O total do serviço deverá ser realizado pelo contratado no prazo máximo descrito no 

subitem 5.1, sendo que a Autorização de Serviço (A.S.) indicará detalhadamente o quantitativo, 

tipo de material, local, data e horário em que deverá ser realizado o serviço. A mesma será 

emitida pelo Departamento de Compras e entregue à Contratada, via mensagem eletrônica. 

Visita técnica e execução do projeto 

5.3. Os serviços deverão ser agendados previamente com o setor responsável. 

5.4. Durante a execução do serviço, o material e ferramentas utilizados deverão ser 

fornecidos pela contratada, sendo de sua responsabilidade seu armazenamento e cuidado; 

5.5. A contratada fica responsabilizada por qualquer dano causado ao erário desta Edilidade 

durante a execução de qualquer serviço relacionado a este Termo de Referência. 

5.6. A Contratada deverá executar os devidos testes, garantindo a qualidade do rufo, assim 

como de sua instalação.  
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5.7. A contratada deverá, também, efetuar a limpeza dos locais afetados, removendo todo 

o entulho e/ou restos de materiais provenientes da execução dos serviços, promovendo, caso 

necessário, o descarte ambientalmente adequado de itens que necessitam de cuidados 

especiais na destinação final de seus resíduos.  

5.8. As peças, materiais, acessórios ou componentes que sofrerem desgaste e inclusive os 

danificados pela contratada deverão ser substituídos por outros novos e genuínos, de primeira 

qualidade e estar de acordo com as especificações técnicas.  

5.8.1. Os serviços mencionados no subitem supra, acompanhados da aplicação de quaisquer 

materiais complementares necessários aos trabalhos tais como ferramenta, instrumentos de 

medição, lubrificantes, graxas, produtos de limpeza, isolantes, solventes, entre outros, correrão 

às expensas da contratada. 

5.9. A contratada fornecerá o rufo e executará a instalação conforme a especificação 

discriminada em sua proposta. 

 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.10. O prazo de garantia dos materiais (rufo) e sua instalação é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.11. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  
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6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período firmado entre as partes.  

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.2.1. não produziu os resultados acordados; 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento  

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 

22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga.  

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  
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7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo.  

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
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a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.15.1.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022); 

7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

7.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal relativo à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 
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7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.21.1. o prazo de validade; 

7.21.2. a data da emissão; 

7.21.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.21.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.21.5. o valor a pagar; e 

7.21.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.22. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.23. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Forma de pagamento 

7.27. O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou depósito 

bancário, em agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou boleto bancário. 

7.28. Respeitando-se o prazo mínimo estabelecido para efetivação do pagamento, a Câmara 

Municipal de Suzano compromete-se a realizar o pagamento na data de vencimento indicada na 

fatura, desde que esta data esteja devidamente especificada no campo designado para tal na 

Fatura/Nota Fiscal. 

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

pagamento. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação sem disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, Inciso II da Lei 14.133, de 2021, 

e artigos 7º § 1º e 21 do Ato da Mesa nº 04/2025, que culminará com a seleção da proposta de 

menor preço global.  

Regime de Execução  
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8.2. O regime de execução da contratação será: empreitada por preço global.  

Exigências de habilitação  

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

e) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e  

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada 

em nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.5. A habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos 

por ele abrangidos.  

8.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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8.8. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das 

seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica  

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à 

Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.23. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

Qualificação Econômico-Financeira  

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de sociedade simples;  

Qualificação Técnica  

8.25. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia;  

8.25.1.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação;  
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8.26. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, 

ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.350,00 (nome mil e trezentos e 

cinquenta reais) e encontra-se no item 1.2, obtido a partir da Pesquisa de Preços que compõe a 

instrução processual. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Suzano, para o 

exercício de 2026, na dotação 02.17.17.01.031.7040.4051 – Gestão e Manutenção da 

Câmara, incluindo material de consumo, outros serviços de terceiro – PJ, obras e instalações, 

sob Código: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 

Suzano, 26 de março de 2026. 

 
 
 

Presidência da Câmara Municipal de Suzano 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

 
 
 
 

Artur Yukio Takayama 
Presidente da Câmara Municipal de Suzano 

 
 
 

*** *** *** 
PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA  

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO  A 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

DA DISPENSA ELETRÔNICA PRECEDIDA DE VISTORIA (elaborada pelo fornecedor) 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição 

de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ____/2025, Processo n° 

_____/2025, DECLARO que o fornecedor tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 

realização do objeto da dispensa eletrônica, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que 

será realizado o objeto da dispensa eletrônica, colhendo todas as informações e subsídios 

necessários para a elaboração da sua proposta. O fornecedor está ciente desde já que, em 

conformidade com o estabelecido no Aviso, não poderá pleitear em nenhuma hipótese 

modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos 

ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações 

sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da dispensa eletrônica.  

(Local e data) 

__________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO  B 

Materiais de referência para a presente contratação, conforme itens 1.2 e 3.2 deste termo. 

ITEM Especificação 
Imagem de 

referência 

1 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

confecção e instalação de rufo dentado para o reparo da cobertura do 

Plenário da Câmara Municipal de Suzano.    

 

Imagens do local da instalação: 

 

                                      


